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GUIMARÃES SOARES. 

MOÇÃO N° 

Estado de São Paulo 

41* *********** * * * * * * * * * *********** * 

Pesar pelo falecimento da Senhora VERA LÚCIA 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o 
Plenário, PROPOMOS a Vossa Excelência a inserção em ata dos trabalhos da presente 
sessão ordinária de votos do mais profundo pesar pelo falecimento VERA LÚCIA 
GUIMARÃES SOARES. Uma grande mulher e esposa, dedicada mãe, atenta às 
necessidades dos que mais precisavam, com o coração cheio de bondade, uma grande 
fé e uma serva de Deus exemplar. 

Outrossim, REQUEREMOS que seja oficiado a propósito 
aos familiares (Senhor Robson de Miranda Soares), manifestando-lhes a irrestrita 
solidariedade deste Legislativo, pelo triste evento que também a todos nós consternou. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 26 de julho de 2.021. 

EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
VEREADOR. 


